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ATO DO PRESIDENTE 

 

PORTARIA INEA PRES Nº 1.315 DE 17 DE JUNHO DE 2024. 

 

CRIA GRUPO DE TRABALHO (GT) PARA 

ELABORAÇÃO DE INSTRUÇÃO 

TÉCNICA E ANÁLISE DO RELATÓRIO 

AMBIENTAL SIMPLIFICADO (RAS), 

REFERENTE AO REQUERIMENTO DE 

LICENÇA AMBIENTAL INTEGRADA 

(LAI), NOS AUTOS DO PROCESSO SEI-

070002/015245/2023, PARA 

IMPLANTAÇÃO DE UMA PLANTA DE 

BRIQUETAGEM, A SER IMPLANTADA 

DENTRO DA USINA SIDERÚRGICA DA 

TERNIUM BRASIL LTDA., NO DISTRITO 

INDUSTRIAL DE SANTA CRUZ, NA 

CIDADE DO RIO DE JANEIRO - RJ, SOB A 

RESPONSABILIDADE DA EMPRESA 

VALE S.A.. 

 

O Presidente do Instituto Estadual do Ambiente (Inea), no uso das atribuições, 

previstas na Lei 5.101, de 04 de outubro de 2007, no Decreto Estadual 48.690, de 14 de 

setembro de 2023, e conforme ciência do Conselho Diretor deste Instituto, em reunião 

realizada no dia 22 de maio de 2024, processo administrativo SEI-070002/002451/2024, 
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RESOLVE: 

 

Art. 1º Criar Grupo de Trabalho (GT) para elaboração de Instrução Técnica e análise do 

Relatório Ambiental Simplificado (RAS), referente ao requerimento de Licença 

Ambiental Integrada (LAI), nos autos do processo SEI-070002/015245/2023, para 

implantação de uma Planta de Briquetagem, a ser implantada dentro da Usina 

Siderúrgica da Ternium Brasil Ltda., no Distrito Industrial de Santa Cruz, na Cidade do 

Rio de Janeiro - RJ, sob a responsabilidade da empresa Vale S.A.. 

 

Art. 2º Designar Breno Mauricio Pantoja da Silva, id. funcional 4437499-2, Cristiane 

Fernandes Nunes Moragas Madeira, id. funcional 4366903-4, Viviani de Moraes Freitas 

Ribeiro, id. funcional 4199514-7, Maíra Vieira Zani, id. funcional 4465325-5, Maria 

Carolina Muller Henriques, id. funcional 5142534-3, Luiz Dias da Mota Lima, id. 

funcional 4347967-7,  e Renato Vieira da Silva, id. funcional 4326500-6, para sob a 

coordenação técnica do primeiro, constituírem o GT, para as ações descritas no Art. 1º 

desta Portaria.  

 

Art. 3º O Coordenador do Grupo de Trabalho fica autorizado a solicitar a participação 

de outros profissionais deste Instituto ou de outros órgãos ou entidades, que por sua 

experiência nas diversas áreas abrangidas pelo estudo em pauta, possam contribuir para 

o aperfeiçoamento do trabalho. 

 

Art. 4º O Grupo de Trabalho deverá emitir a Instrução Técnica específica para 

elaboração do RAS no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir da publicação desta. 

 

Parágrafo único – O prazo previsto neste artigo ficará suspenso durante o tempo em 

que a realização de vistoria ou a entrega de documentos dependerem da interessada. 

 

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Rio de Janeiro, 17 de junho de 2024 

 

 

Renato Jordão Bussiere 

Presidente do Inea 
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